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Norma Regulamentar Nº 001/2016 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FÍSICA.  

 

Regulamenta o Exame de Proficiência em Língua 

Estrangeira no Programa de Pós-graduação em 

Física, da Universidade Federal de Uberlândia.  

 

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FÍSICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – UFU, no uso das competências que lhe 

são conferidas pelo Artigo 76 do Regimento Geral da UFU e do Art. 42º do Regimento 

Interno do Programa de Pós-graduação em Física, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. O exame de proficiência em língua estrangeira consistirá da apresentação de 

certificados de proficiência obtidos em centros reconhecidos pelo PPFIS e dentro dos prazos 

estabelecidos pela presente norma.  

 

Art. 2º Os alunos do Programa de pós-graduação em Física, nível mestrado, deverão 

apresentar o comprovante de proficiência em Língua Inglesa Básica até o segundo semestre 

letivo, subsequente ao seu ingresso no curso.  

 

Parágrafo único: Serão aceitos os seguintes exames de proficiência em Língua Inglesa 

Básica: 

  

I. Certificados de exames do Cambridge, a partir do nível Básico;  

II. Certificado de exame do Michigan, a partir do nível A2;  

III. Certificado de exame do TOEFL (ITP Test), com o mínimo de 300 pontos na prova 

impressa ou 150 pontos na prova eletrônica;  

IV. Certificado de exame do IELTS, com nota superior a 4 pontos; 
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 V. Certificado do Exame de Proficiência em Língua Estrangeira da Universidade Federal de 

Uberlândia (PROFLIN) com nota superior a 40 pontos. 

 

Art. 3º Os alunos do Programa de pós-graduação em Física, nível doutorado, deverão 

apresentar o comprovante de proficiência em Língua Inglesa Avançada, além do 

comprovante de proficiência em uma segunda língua estrangeira, até o quarto semestre letivo, 

subsequente ao seu ingresso no curso.  

 

§ 1
o 
Serão aceitos os seguintes exames de proficiência em Língua Inglesa: 

 

I. Certificados de exames Cambridge, a partir do nível intermediário;  

II. Certificado de exame do Michigan, no mínimo nível B2;  

III. Certificado de exame do TOEFL (ITP Test), com o mínimo de 450 pontos na prova      

impressa ou 180 na prova eletrônica; 

IV. Certificado de exame do IELTS, Certificado de exame do IELTS, com nota superior a 

5.5 pontos. 

V. Certificado de exame do PROFLIN com nota superior a 60 pontos. 

 

 § 2
o 
Serão aceitos os seguintes exames de proficiência para a segunda Língua Estrangeira: 

 

I. DELF/DALF (Tout Public), a partir do nível A2, ou outros exames equivalentes emitidos 

por Universidades Francesas;  

II. DELE (Diploma de Espanhol Língua Estrangeira), nível intermediário; 

III. Certificado de exame do PROFLIN com nota superior a 40 pontos. 

 

        § 3º Alunos de Doutorado que já tiverem obtido aprovação em uma das línguas 

requeridas, durante seu percurso em um Curso de Mestrado, poderão solicitar dispensa dessa 

língua ao Colegiado do PPFIS, mediante apresentação de comprovante de proficiência, com 

especificação da língua e pontuação mínima exigida para o Doutorado.  
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§ 4
o 

Alunos de doutorado portadores de certificados de proficiência em línguas não 

especificadas no parágrafo segundo acima, como segunda língua, poderão solicitar 

equivalência ao Colegiado do PPFIS.  

 

Art. 4º Especificamente para candidatos estrangeiros, ou naturalizados, provenientes de 

países onde o Português não é a língua oficial, também será obrigatório a apresentação de 

certificado em Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros – CELPE-Bras 

(http://portal.inep.gov.br/celpebras) ou no PROFLIN (Língua Portuguesa), com nota superior 

a 40 pontos para o Mestrado e 60 para o Doutorado. 

 

Parágrafo único: Candidatos estrangeiros, provenientes de países cuja língua oficial é o 

Inglês, poderão ser dispensados do certificado em Língua Inglesa a critério do Colegiado do 

PPFIS, após análise e comprovação da documentação exigida. 

 

Art. 5º Os alunos do Programa de Pós-graduação em Física, nível Mestrado ou Doutorado, 

que não apresentem o certificado exigido nos prazos estipulados nos artigos 2º e 3º, para 

Mestrado e Doutorado, respectivamente, serão desligados do programa. 

 

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em 

Física. 

 

Art. 7º Esta Norma Regulamentar entra em vigor na data da sua publicação, sendo revogada a 

Norma Regulamentar 005/2008 de 02 de outubro de 2008. 

 

 

 

Uberlândia, MG 20 de Junho de 2016. 

Prof. Dr. José Cândido Xavier 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Física 


